
ESTADO DO PARÁ
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 29.940.948/0001 -09
Eldôráü

do Carajás
Govern.ndo.om !Ge

o

I - OBJE'I'O

O Objeto do presente termo de referência visa a realização da Chamada Publica Pública para

Aquisição de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar Rural e/ou dos Empreendedores

Familiar Rurais ou suas organizações, para atender os alunos matriculados na rede municipal de

Ensino da Creche, Pré-Escolar, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, AEE e os

alunos do Ensino Médio, acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Eldorado do CarajíPA.

2-JUSTTÍ'ICATWA

2.1 - A presente aquisição de gêneros para aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar Rural e/ou dos Empreendedores Familiar Rurais ou suas organizações, para a

alimentação escolar visa dar garantia de alimentos variados e seguros, que contribuam para o

crescimento e desenvolvimento saudiável, efetivando as políticas públicas educacionais na

melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de

saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso

igualitario, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etiírias.

2.2 - GarurÍír a Segurança Alimentâr e Nutricional-SAN que é definida como "a realização do

direito de todos ao acesso regular e pcrmanente a alimentos de qualidade c em quantidade

suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base

práticas alimentaÍes promotoras de saúde, que respeitem a diversidade cultural e que sejam

socia[, econômica e ambientalmente sustentáveis" (BRASIL, 2006; MALUF, 2007).

2.3 - Ações de Segurança Alimentar e Nutricional podem ser implementadas a partir da

agricultura familiar, visto que essa aumenta a disponibilidade de alimentos e a variabilidade de

nutrientes à população, favorecendo a comercialização dos mesmos em nível regional, além de

contribuir para hábitos alimentares saudáveis e, consequentemente, melhorar a qualidade da

alimentação (SICHIERI, 2000).

2-3- Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do

Carajár'PA, observando aos preceitos de Direito Público e, em cumprimento ao estabelecido
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pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, através do § I" A aquisição de que

se trata poderá ser realizada dispensando-se o procedimentos Iicitatório, nos termos do Art. l4

da Lei n' 11.94712009 de 1610712009 e Resolução FNDE/CD no 26 de 17/06/2013 e Resolução

FNDE/CD N" 04/2015 e as alterações da Resolução CD/FNDE N" 2ll2021, destinado ao

atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, tende a necessidade de fazer a

Aquisição dos produtos necessários para a manutenção e distribuição da merenda escolar do

Município de Eldorado do Carajas/PA, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes

no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal.

Segundo a Resolução N' 026/2013-FNDE/PNAE que dispõe sobre o atendimento da

alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de

Alimentação Escolar-PNAE, estabelece:

"Art.20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE devení ser

realizada por meio de licitação pública nos termos da Lei n" 8.666/1993

ou da Lei no 10.520, de l7 dejulho de 2002, ou, ainda por dispensa do
procedimento licitatório, nos teÍmos do aÍ. 14 da Lei n' 11.947 /2009".

2.4 - Objetivando atender ao que estabelecem as noÍrnas para a execução do Progtama

Nacional de Alimentação Escolar, que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e 208 da

Constituição Federal, na Lei Complementar nol0l, de 24 de maio de 2000, na Lei

Complementar n'9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993,

e suas alterações, na medida provisória n'2.178-36, de 24 de agosto de 2001, nas Resoluções

doFNDE/Iv1EC/CDn'23,de24deabrilde2006eno32,del0deagostode2006elein"1 1.947

de 16 dejuúo de 2009 e suas posteriores alterações, oferecendo reforço alimentar e nutricional

aos educando, garantindo-lhes alimentação saudável e em quantidade suficiente, conforme

previsto na Portaria Interministerial n'l .010, de 08 de maio de 2006, dos Ministérios da

Educação e da Saúde. Considerando a universalidade do atendimento escolar gratuita, para

atender as necessidades nutricionais dos alunos e à formação de hábitos alimentares saudáveis,

durante sua permanência em sala de aula, contribuindo para o seu crescimento,

desenvolvimento, aprendizqgem e rendimento escolar, através de cardápio diversificado e

regionalizado.

2.5. Os itens a serem adquiridos dos Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar Rural e/ou

dos Empreendedores Familiar Rurais ou suas Organizações, têm suas especihcações,

quantidades apresentadas no escopo da tabela no item 3. Essa tabela foi elaborada pela
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Responsável Técnica - RT, junto a MEC e submetido ao Conselho Municipal de Alimentação

tsscolar - CAE Municipio de Eldorado do Carajrír'PA.

r - neuçÃo DAs trNrDADEs ESCoLARES A SEREM ATENDTDAs pELo
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E AS ESPECITICAÇÔES E

QUANTITATIVOS ESTIMADOS.

3.1. As unidades escolares que serão atendidas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar

PNAE no âmbito Municipal.
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ÉMEFFRANCILANDIA KM 1OO SAO GERALDO
EMEFBOAESPERANCA ZONA RURAL BOA ESPERANCA
EMEFCARLITOMAIA ZONA RURAL DALCIDIO JURÂNDIR
EMEFBENEVIDIAGOMES CENTRO RUA AMAZONAS
EMEFLIBERDADE ZONA RURAL PA 1 50 VILA CASTANHEIRA
EMEFGETULIOVARGAS ZONA RURAL COLONIA GAMELEIRA
EMEFINAJA ZONA RURAL

E [,4 E F JADER BARBALHO ZONA RURAL PA.150KM17
EMEFJOSECARLOS ZONA RURAL PA 150 VILA GRAVATA RUA DASERINGUEIRA
EMEFNOSSASENHORA
APARECIOA II

ZONA RURAL PA 150 SANTA MARIA

BAMERINDUS KM 1 6 DA ESTRADA ASSESSO AO PA. ANGICOEMEFNSRAPERPETUO
SOCORRO
EMEFOUROVERDE ZONA RURAL VILA BETEL
E M E F PEDROALVARESCABRAL I ZONA RURAL PA 150 VICINAL GRAVATA PAUPRETO
EMEFREI DAVI COLONIA

GAMELEIRA
GAMELEIRA

ASSENTAMENTO IRAQUEEMEFSANTOANTONIO ZONA RURAL

E [,,] E F SAO BENTO ASSENTAMENTO
CANUDOS

ZONA RURAL

E i,4 E F SAO JOSE ASSENTAMENTO
CABANOS

ZONA RURAL

EMEFSIQUEIRACAMPOS ZONA RURAL

ZONA RURAL PA 1 50 GUA FRIAEM E F SANTA TEREZINHA
EMEFVITURINOFREIRE ZONA RURAL PA 150 COLONIA SAO FELIXDA TONA
EMEFFREI GIL ZONA RURAL PA 1 50 COLONIA TERRANOVA
EM E F RITA DE CASSIA

ZONA RURAL PA 1 50 VICINAL GRAVATABOCA DO LAGO

IRMA ADELAIDE MOLINARIE M E F OGILVANISE MOREIRADE
MOURA
EMEINSRADASDORES CENTRO RUA DO AEROPORTO

PA 150 VICINAL GRAVATACOLONIA ANTAEMEFSANTOSDUMONT ZONA RURAL

PA 1 50 VICINAL GRAVATAPIRANHAEMEFDPEDROI ZONA RURAL

EMEFSANTALUZIA ZONA RURAL PA - PROGRESSO VILAVIVEIROS
EMEIDONAGERALDA SETOR O5 AVENIDA SÃO GERALDO

E M E F SAO FRANCISCO DEASSIS ZONA RURAL PA 150 SANTA MARIA
E M E F ANTONIO JOSEBARRETO BOA ESPERANCA

E M E F coNcErÇÃo STLVETRA

CAMPOS
SETOR 1 RUA SAO JOSE

E M E F OZIELALVES PEREIRA VILA 17 DE ABRIL ZONA RURAL

ZONA RURAL PA MOCA BONITA
EMEFDIVINOMESTRE COLONIA

GAMELEIRA
COLONIA FIGURA PA lsOENTRADA NO KM 70

ZONA RURAL COLONIA FIGURÁ PA l SOENTRADA NO KM 70EMEFAYRTONSENA
EMEFELDORADO CENTRO AVENIDA IGUAÇU

NOME BAIRRO ENDEREÇO

TANCREDO NEVES

PA 1 50 VILA SAO JOAO

CENTRO

EMEFPRIMAVERAII
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EEEM FRANCILANDIA

3.1. Os produtos de origem vegetal (frutas, legumes e verduras) são definidos como alimentos

perecíveis, pois não se conservam por longo periodo de tempo. Desta forma, as características

desses produtos devem ser consideradas tais como: de l'qualidade, in natura, tamanho e

coloração uniforme, polpa firme, Iivres de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de

fertilizante, acondicionadas em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto,

qualquer entrega foras da especificação, será aplicado sanções a CONTRATADA.

As especificaçôes, quantidades e variedades de cada item constam abaixo:
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EMEFANDORINHA ZONA RURAL REGIAO DA GAMELEIRA -ALTO BONITO
EM EF FREITAS SILVA INDEFINIDO PA 150 VICINAL GAMELEIRA
EMEIAQUARELADOSABER KM lOO DUQUE DE CAXIAS
EMEFCONSTRUINDO
CONHECIMENTO ANEXO 1

ZONA RURAL LOURIVAL SANTANA

APAI, Loteamento buriti Zona [Jrbana

EEEM ELDORADO CENTRO Av. lguaçu, Km 02, 113 - Eldorado do Carajás -
P4,68524-000

CENTRO
Av. São GeÍaldo, Km 100, 148 - Eldorado do
Caraiás - PA, 68524-000

E l\,1 E F SAO FRANCISCO DEASSIS
ZONA RURAL PA 1 50 SANTA MARIA

ITEM DESCRIÇÂO L]NID QUANTIDADE
(09 MESES)

0l

Abacaxi in nrtura- abacaxi de prirneira corn
cascâ, apresentando grau de maturação que
permita suportar manipulação, transporte e a

conscrvação adcquada. Produtos limpos c dc boa
qualidade, com aspecto, aroma, sabor e cor
característicos da variedade.

Quilograma 4.000

02

Abóbora Madura - In natura, com casca,

integra e firme, isenta de sujidades, corpos
estranhos, umidade e insetos; com grau de

evolução completo de tamanho. Sem danos
causados por lesão Íisica ou mecânica.

Transportados de forma adequada.

Quilograma

4.000

03

AbobrinhaVerde In natura, com casca, integra
e firmc, isenta dc sujidades, corpos estranhos,
umidade e insetos; com grau de evolução
completo de tamanho. Sem danos causados por
lesão fisica ou mecânica.

Transportados de forma adequada.

Quilograma 3.000

ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE EDUCAçÃO ATENDIDAS PELA SEMED
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04

Macaxeira (in natura)-Branca ou amarela,
fresca e com casca inteira, não fibrosa, isenta de

umidade, raizes medianas, frme e

compacta, sabor e cor próprios da espécie, isenta
de de sujidades, pamsitas. larvas, e material
terroso. sem danos fisicos e mecânicos oriundos
do manuseio e ftansporte.Entregue em saca

apropriada até 30 kg.

Quilograma
4.000

Alface (Regional) - maço rnédio, coloração
uniforme, viva e viçosa de cor verde brilhante, de
tamaúo uniforme e típico da variedade, sem

sujidades, parasitas ou larvas. e outros defeitos
que possam alterar sua aparência e qualidade.
Embalados em maços de até 3009.

Maço 1.250

06

Cheiro verde (cebolinha e coentro) - maço
médio, coloração uniforme, viva e viçosa de cor
verde brilhante, de tamanho uniforme e típico da

variedade, sem sujidades, parasitas ou larvas, e
outros defeitos que possam alterar sua aparência
e qualidade. Embalados em maços de até 3009 e

acondicionados em embalagens apropriadas para
cada maço.

Quilograma 2.500

07

Couve Manteiga (Regional) - Fresca, firme,
limpa com coloração verde escuro e tamanhos
uniformes, separados me maços padronizados,
proceder de espécies genuínas e sãs, sem lesões

de origem fisica, mecânica ou biológicas sem

substâncias terrosas, sem sujidades ou corpos
estraúos aderindo a superficie extema, insetos,
parasitas ou larvas, e outros defeitos que possam

alterar sua aparência e qualidade. Embalados em
maços de até 3009 e acondicionados em
embalagens apropriadas para cada maço.

Maço 1.250

08

Banana prata (extra in natura) - Verdosa, em
pencÍ§, com frutos de 60 a 70o/o de maturação.
tamanho e coloração uniforme, com polpa firme
e intacta, devendo estar bem desenvolvida, isenta
de parasitas e larvas, rnaterial terroso e sujidades,
sem danos oriundos da colheita, fisicos ou
mecânicos ocasionados pelo manuseio do
transporte. Não serão aceitas as bananas tipo São
Tomé, sapo, chifre de vaca e roxa.

Quilograma 20.000

09

Farinha de mandioca-seca, fina, isenta de

matéria terrosa, fungos ou parasitas e fragmentos
estraúos, não fermentada ou rançosa, sendo do
Tipo l, gÍupo seca, subgrupo grossa, classe
branca,/amarela, obtido das raízesde mandioca,
devidamente, âcondicionada em embalagem de
polietileno atóxico transparente, contendo 0l

Quilograma 3.000
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(um) kg. com identificação na embalagem
(rótulo) dos inpxedientes,valor nutricional, peso,
fornecedor, datade fabricação e validade, mínima
de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.
Acondicionados em fardos de l5 a 30 kg.

l0

Laranja in natura- Fresca de l' qualidade, livre
de resíduos de fertilizantes. sujidades, parasitas e

larvas, tamanho e coloração uniformes,
desenvolvida e madura, com polpa firme e

intacta. Acondicionada em telas de ate 15 Kg.

Quilograma

ll

Mamão Formosa in natura- de l" qualidade,
com polpa firme e intacta, isenta de

deformidades, resíduos de fertilizantes, sujidades,
parasitas, larvas e sem danos oriundos da colheita,
manuseio e transpoÍe.

Quilograma

l2

Melancia in natura- redonda, grande, de l"
qualidade, fresca, com aspecto, cor, sabor e cheiro
próprio, com polpa firme e intacta, isenta de
deformidades, parasitas, larvas e sem danos
oriundos da colheita, manuseio e transporte.

Quilograma 20.000

l3

Limão Regional (in natura) - Tamanho médio,
integro, boa qualidade, apresentando grau de
maturação, com polpa firmc e intacta, isenta de

deformidades, resíduos de fertilizantes, sujidades,
parasitas, larvas e sem danos que permita suportar
a manipulação, transporte e conservação em
condições adequadas para o consumo.
Embalagem limpa que não tcnha sido utilizada no
acondiçionamento de adubos, produtos tóxicos ou
nocivos à saúde hunrana.

Quilograma

t4

Polpa de abacaxi- Produto pasteurizada.
selecionada, congelado, obtida de frutas sadias,
ausente de substâncias cstranhas. A embalagcm
de I kg, mantida sob congelamento a 18'c.
Deve conter a validade de no mínimo 06 a 0l ano,
com os registros nos órgãos obrigatórios. com
licença de manipulação do produto emitidas pelos
órgãos dc fiscalização fcdcral ou cstadual e

municipal- Deverá ser transportâdo em carro
refrigerado ou caixas de isopor conforme
legislação vigente.

Quilograma 4.000

Polpa de acerola- Produto pasteurizada,
selecionada, congelado, obtida de frutas sadias,
ausente de substâncias estranhas. A embalagem
de I kg, mantida sob congelamento a - l8'c.
Deve conter a vâlidade de no mínimo 06 a 01 ano,
com os registros nos órgãos obrigatórios, com
licença de manipulação do produto emitidas pelos
órgâos de fiscalização federal ou estadual e

Quilograma

5.000

1.500

1.000

4.000



Eldorado
do Carajás
GovorEido cff você

ESTADo oo paRÁ
FUNDo MUNTcTPAL DE EDUcAÇÃo

CNPJ: 29.940.948/0001 -09

municrpal. Deverá ser transportado
refrigerado ou caixas de isopor
legislaçâo vigente.

em carTo

contbnne

16

Polpa de goiaba- - Produto pasteurizada"
selecionada, congelado, obtida de fiutas sadias,
ausente de substâncias estranhas. A embalagem
de I kg, mantida sob congelamento a - l8'c.
Deve conter a validade de no mínimo 06 a 0l ano,
com os registros nos órgãos obrigatórios, com
licença de manipulação do produto emitidas pelos
órgãos de fiscalização federal ou estadual e
municipal. Deverá ser transportado em carro
refrigerado ou caixas de isopor conforme
legislação vigente.

Kg 4.000

t?

Polpa de Cupuaçu - Produto pasteurizada,
selecionada, congelado, obtida de frutas sadias,
ausente de substâncias estraúas. A embalagem
de I kg, mantida sob congelamento a - l8'c.
Deve conter a validade de no mínimo 06 a 0l ano,
com os registros nos órgãos obrigatórios, com
licença de manipulação do produto emitidas pelos
órgãos de fiscalização Íbderal ou estadual e
municipal. Deverá ser transportado em caÍro
refrigerado ou caixas de isopor conforme
legislação vigente.

Kg 4.000

l8

CHOCOLATE EM PO - Chocolate natural em
po com 30% a 43o/o de cacau, no minimo 270 de
proteina, isento de substância estranha que
comprometa a qualidade contendo
obrigatoriamente manteiga de cacau de l8%. Na
embalagem deve conter de 5009 ate 1009.

Acondicionado em embalagem de polietileno
atóxico, resistente, transparente com
identificação do produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, devidamente,
regislrado no órgão competente (SIM, SIE, SELO
ADEPARA de Produtos Artesanais ou SIF)

kg 250

3.1. Os preços fixados para aquisição refletem os praticados no mercado local e

foram previamente definidos por ampla pesquisa realizada pela Entidade Executora

em três mercados em âmbito local, inclusive a feira do produtor rural, conforme

determinado no Art. 29 da Resolução no 4, de 2 de abril de 201 5,

3.2. Os preços fixados para aquisiÇão serão calculados pela média dos preços obtidos

nos três mercados e consideram, também, os insumos exigidos para o fornecimento

dos produtos do presente neste Termo de Referência, tais como despesas com fÍete,

embalagens e encargos.
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4. Do pRAzo, Local coxuçôrs DE ENTREGA, nrspoxsÁvrl pELo
RECEBTMENTo r crurÉruos nr lcnrraçÃo Do oBJETo.

4.1. O (s) licitante (s) vencedor (es) deverá entÍegar os produtos, conforme especificado em

cada item, em cada unidade escolar de acordo com as orientações tecnicas emitidas pelas

Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do Carajrí/PA, por meio da Tecnica Responsável

(RT) junto a FNDE e o DAE (Departamento de Alimentação Escolar). A entrega dos produtos

será realizaü, conforme cÍonogÍÍrma enviada as licitantes vencedoras, por meio da Ordem de

Fomecimento, que deverá ser assinada em conjunto com um (a) dos (as) nutricionistas da

Equipe, a qual deverá se identificar por meio de carimbo e assinatura, a atual deverá se

identificar tendo a proponente o prazo máximo de 02 (dois) dias para a realizaçáo da entregar

dos produtos no (s) local (ais) indicado (s) o obedecendo os respectivos horários de das 08h00

à 12h00 de 2 a C feira e ou no caso de feriados e finais de semana com o honirio que atenda

às necessidades do respectivo Departamento de Alimentagão Escolar, sendo previamente

informado pela Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do CarajíPA.

4.2 - O (s) licitante (s) vencedor (es) deverá entregar dos gêneros alimentícios oriundos da

Agricultura Familiar e do Empreendedorismo Rural, conforme especificações de cada item, em

cada unidade escolar pertencente a Rede Municipal de Educação de Eldorado do Carajás/PA,

4.3 - A aquisição gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar Rural e/ou dos

Empreendedores Familiar Rurais ou suas organizações, para atender os alunos matriculados na

rede municipal de Ensino da Creche, Pré-Escolar, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e

Adultos, AEE e os alunos do Ensino Médio, acordo com as necessidades da Secretaria Murucipal
de Educação de Eldorado do Carajá/PA.

4.4 - Havendo necessidade de adequações, o cronograma das datas e periodicidade poderá sofrer
alterações;

4.5 - A entrega dos gêneros alimenticios oriundos da Agricultura Familiar e do

Empreendedorismo Rural, deverão ser transportados de forma adequadas e em condições

conetas de acondicionamento, temperatuÍa, embalagem e demais exigências previstas e

necessárias de proteção contra contamina$o e deterioração dos gêneros alimentícios,
considerando os dispositivos da Ler n' I I .94712009 de 1610712009 e na Resolução FNDE/CD n'
26 de 1710612013 e Resolução FNDE/CD n' 0412015 e demais norrnas que regem o Programa

nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no que couber, no sentido de garantir a Segurança

Alimentar e Nutricional dos Beneficiários.

4 6 - O (s) licitante (s) vencedor (es) dos gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar
e do Empreendedorismo Rural, precisam estarem cientes que no ato da entrega, nas unidades

escolares da rede municipal de educação, será realizada "a aferiçâo do peso" dos gêneros em
presença do Fiscal do Contrato da Chamada Publica.

4.7 - Os gêneros alimenticios oriundos da Agricultura FaÍniliar e do Empreendedorismo Rural poderão

ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

Rua Rio Vermetho. Esquina com Eeto Horizonte - Centrô - km 1oo. CEP: 68524-000 - Eldorado do
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constantes neste Termo de Referência e no projeto de venda" devendo ser substituídos no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem p§uízo

da aplicação das penalidades;

4.8 - Os produtos alimentícios processados, adquiridos através Termo de Referência para a

chamadas públicas devem atender ao disposto na legislação sanitriria vigente, estabelecidas

pelos serviços de sanidade, tais como ANVISA/Ministério da Saúde, Vigilância Sanitaria locais

ou estaduais e os Sistemas de Inspeção (SlF, SIE ou SIM);

4.9 - A não entrega dos gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do

Empreendedorismo Rural, no prazo especificado sujeita a contratada às sanções previstas neste

Termo de Referência em conformidade com a Lei Complementar n"lOl, de 24 de maio de

2000, na Lei Complementar n'9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei no 8.666, de 2l de

juúo de 1993, e suas alterações, na medida provisória n'2.178-36, de 24 de agosto de 2001,

nas Resoluções do FNDEÀ,IEC/CD no 23, de 24 de abril de 2006 e n" 32, de l0 de agosto de

2006 e lei noll.947 de 16 de junho de 2009,2009 e na Resolução FNDE/CD no 26 de

17 /0612013 e Resolução FNDEICD n' 0412015 e Resolução CD/ FNDE n' 2l /2021, oferecendo

reforço alimentar e nutricional aos educando, garantindo-lhes alimentação saudável e em

quantidade suficiente, conforme previsto na Portaria Interministerial nol.010, de 08 de maio de

2006, dos Ministérios da Educação e da Saúde.

4.10 - Os gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar deverão atender as seguintes

especificações descritas para a sur entrega:

a) As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade;

b) As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para

consumo;

c) As folhas deverão se apresentar intactas e firmes;

d) Deverâo estar isentas de:

d. 1) Substancias terrosas;

d.3) Sem parasitos, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens;

d.4) Sem umidade extema anormall

Rua Rio Vermelho. Esquina com Beto Horizonte - Centro - km 1oo. CEP 68524-0o0 - Eldorado do
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d.5) Isentas de odor e sabor estranhos;

d.6) Isenta de enfermidades;

d.7) Não deverão estar danificadas por lesões que afetem a sua aparência e utilização.

4.1 1 - O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;

4.12 - O período de fomecimento dos gêneros alimentícios será de 09 (nove) meses -
obedecendo ao calendário de 200 dias letivos conforme a Secretaria Municipal de Educaçào de

Eldorado do CarajíPA para o ano de 2022 e deverão ser entregues seguidos a periodicidade.

4.13 - A Adjudicatríria obrigar-se-á a entregar o (s) objeto(s) estritamente de acordo com as

especificações constantes de sua proposta, ohservadas as características exigidas neste Tcrmo

de Referência, responsabilizando-se pela substituição total ou de partes, na hipótese de se

constatar desacordo com as citadas especificações;

4.14 - Se a contratada não cumprir as exigências constantes do contrato, da nota de empeúo

e/ou consignadas na sua proposta, ressalvados os casos fornritos ou de força maior, devidamente

justificados e comprovados ajuízo da Administração da Secretaria Municipal de Educação, fica

sujeito às penalidades referidas no contrato;

4.15 - A contratada deverá apresentar comprovação de que é adimplente com a Prefeinra

Municipal de Irituia/PA para o fomecimento do objeto desta licitação, através de declaração

fornecida pelas Secretarias competentes;

4.16 - Os produtos adquiridos através desta Chamada Pública devem, obrigatoriamente, ser

produzidos pelos agricultores participantes (individuais, grupos informais ou grupos formais).

Os participantes deverão preencher uma declaração de que os produtos a serem entregues,

relacionados à sua DAP fisica ou jurídica, são de produção própria;

4.17 - A produção própria suprarnencionada poderá ser verificada por equipe designada pela

Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do CarajíPA, a qualquer tempo, a partir da

habilitação para participar da presente chamada pública até o encerramento do contrato que,

eventualmente, teúa sido firmado.

5I}A GARANTIA DO PRODT]TO
5.1 - Os produtos deverão oferecer prazo de garantia legal, a contar do recebimento dos

mesmos;
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5.3 - Não serão aceitos produtos com validade vencida ou em desconformidade com as

especificações deste termo de referência.

ó. DA FISCALIZAÇÃO

6.1. Durante a vigência deste contrato, a CONTRÂTADA deve manter preposto, aceito pela

Administração da CONTRATANTE, para representá-la sempre que for necessário.

6.2. A fiscalização e acompaúamento da entrega dos produtos e execução deste contrato será

exercido pela Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do Carajií./PA, através de Servidor

que senl devidamente designado, e se responsabilizará entre outras atribuições:

a) Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência,

para verificar se encontra em conformidade com a entreBa dos produtos;

b) Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à entrega dos

produtos.

c) Observar todos os Írspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância

acerca da qualidade dos produtos contratâdos).

6.3. A equipe de Nutricionistas da SEMED, também realizará visita de rotina no local de

armazenamento/produção dos gêneros a serem fomecidos pela contratada, para supervisão das

atividades e verificação de boas pniticas conforme legislação sanitária vigente, podendo

solicitar adequações caso necessário, estipulando prazos para as devidas correções.

ó.4. A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos técnicos da SEMED. Não serão

aceitos produtos cujas condições no que diz respeito controle de qualidade e transporte não

sejam satisfatórias.

A equipe do almoxarifado central será responsável pela conferência dos produtos no ato

do recebimento, que informarão ao Fiscal do contrato/SEMED eventuais inconsistências.

7 DA§ OBRTGAÇÔES Ol COnTRATADA.
7,1. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do

produto, é de total responsabilidade da proponente.

7.2. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transpoÍados em camiúão tipo baú especifico

para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa

acarretar lesão fisica, química ou biológica aos alimentos.

7.3. Os produúos deverão esüar sobrepostos em paletes e/ ou em caixa de polietileno higienizadas

quando necessário, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de

papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico.
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7.4. Caso seja detectado alguma falha no fomecimento, que esteja em desconformidade com o

contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, após a notificação, sem p§uizo das sanções previstas.

7.5. Demais obrigações em conformidade com aLei 8.666193 e demais legislações pertinentes.

7.6. Nos preços deverão estaÍ inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionários,

materiais utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras.

7.7 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

7.8 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

7.8.1 Substituir, repaÍar ou corrigir, às suas expensas, no privo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.8.2 Comunicar à Conhatante, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

7.8.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

Chamada Publica;

7.8.4 responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações üabalhistas,

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou

outro beneÍicio de qualquer natureza, decorrentes da aquisição de bens e com todos os

encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência

da sua condição de empregadora.

7.8.5. Executar o fornecimento, inclusive acompaúado da garantia (se for o caso), sem

transferência de responsabilidade ou subcontratação.

7.8.6. Se após o recebimento definitivo do produto for encontrado algum defeito, o

fornecedor substituirá o item no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do

recebimento do aviso escrito enviado por fax ou e-mail ou outro meio hábil, sem ônus

para a Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do Caraja/PA;

. :: j.r r I r ,: .; '; ,,
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7.8.7. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as

solicitações da Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do C uajálPA, bem como

para atendimento a assistência técnica durante a garantia;

7.9.8. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente aquisiçâo, especialmente os

referentes a frete, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas;

7.10.1 Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega de mercadoria

no local de destino.

8 DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE
8.1. Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentiíria específica de

forma a garantt o pagamento das obrigações assumidas;

8.2Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta" para fms de aceitação

e recebimento definitivo;

S.3Receber provisoriamente o (s) objeto (s) mediante regular aferição de quantitativos,

disponibilizando local, data e horário observando as condições estabelecidas no Edital e seus

anexos;

8.4 comunicar à Contratâdâ, por escrito, sobre imperf,eições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8,5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

8.6 A Administração não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

8.7. Rejeitar, no todo ou em parte os pÍodutos entregues em desacordo com as especificações

contidas nesse terrno de referência.

8.8 efetuar o pagâmento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9IX) PAGAMENTO
9.1 O pagamento será feito de acordo com os Íecursos disponíveis, não superiores a 30 (dias)

após o atesto da NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela

Secretaria Mturicipal de Educação de Eldorado do CarajálPA;
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9.2 Neúum pagamento seni efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das

situaçôes abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira;

9.3 Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o

fomecimento;

9.4 O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal

perante a Administração. A contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratânte, ao

fim de todos os meses:

a) Certidão de regularidade para com a fazenda Federal/União;

b) Certidão negativa do INSS (CND);

c) Certidão de regularidade paÍa com a fazenda Estadual;

d) Certidão de regularidade para com a fazenda Municipal;

e) Certidão de regularidade para com o FGTS;

f) Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT);

9.5 Na Nota Fiscal deverão constar a descrição exata dos produtos ora fomecida, informações

sobre o número da nota de empenho bem como a descrição exata da Dotação Orçamentii.ria

especifica, bem como acompaúada da cópia do empeúo.

9.6 É vedada a antecipação de pagamento.

9.7 Havendo erro na nota fiscaUfatura, preenchimento incompleto referente às notas de

empenho inclusive nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou

outras circunstâncias correlatas que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficani

pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneando-as.

9.8 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto a Secretaria Municipal de furanças do documento fiscal com as devidas

correções, fato esse que não poderá acarretar quâlquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem

deverá haver prejuízo do fomecimento dos produtos pela CONTRATADA;

9.9 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o fomecimento na totâlidade do valor e

das quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o

fornecimento efetuado;

9.10 O pagamento será creditado em conta conente da CONTRATADA, atravós de ordem

bancária, indicada na proposta, tendo assim como: agência no_, Conta Corrente no _,
Banco: _, em que deveÉ ser efetuado o cÉdito. Não se permitirá, portanto, outra forma de
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pagamento que não seja a de crédito em conta, o que vem cumprir as normativas do Decreto da

Presidência da República ó.170 de 25 de julho de 2007;

9,11 Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que poruentum

ocorrem serào de responsabilidade da empresa contratada.

l0 DA SUBCONTRATAÇÃO
l0.l Não serão adrnitida a subcontratação do objeto licitatório-
1I DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

I1.1 O acordado será devidamente empenhado conÍbrme § 3", do Art. 60 c/c do arÍ. 61, da Lei

4.320164, bem como ao disposto Lei de Responsabilidade Fiscal - L,ei Complementar 101/00 e

pago pela contratante à contratada de acordo com a previsão de dotação originária de recursos,

conforme a aquisição dos itens de que tÍata o objeto, mediante a emissão de nota de empeúo,

conerá a conta do elemento orçamentiírio a ser indicado no momento da contratação conforme

as seguintes especificações:

12 DAS SANÇÕES Â.DMINISTRATIVAS
l2.l Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993 e da Lei n' 10.520,

de 2002, a Contratada que:

12.1.2 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratâção;

12.1.3 ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1,4 fraudar na execução do contrato;

12.1.5 comportar-se de modo inidôneo;

12.1.6 cometer fraude fiscal;

12.1,7 não mantiver a proposta.

12.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretem preju2os significativos para a Contratante;

12.2.2 mtlta moratória observada os seguintes limites:

a) 0,3Yo (três décimos por cento) por dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor dos itens solicitados e não entregues;
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b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de

descumprimento das demais obrigações contratuais ou norrna da legislação

pertinente;

c) 207o (ünte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues, no

caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou

defeitos ocultos ou fora das especificações contratadas;

12.2.3 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo

percentual dos subitens acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação

inadimplida;

12.2.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração

Pública Estadual pelo prazo não superior a dois anos;

12.2.5 declaraçâo de inidoreidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perant€ a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir

a Contratante pelos prejuízos causados;

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666,

de 1993, a Contratada que:

12.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a Íiustrar os objetivos da licitaçãol

12.3.4 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração

em virnrde de atos ilícitos praticados.

12.3.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e

subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

12.3.6 A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
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bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

13 DOS CASOS DE RESCISÃO

13.1 De acordo com o art. 79 da Lei no. 8.666/93, a rescisão do Contrato podení ser:

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da citada Lei;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo

respectivo, desde que haja conveniência para a Administração;

III - judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRÀT'OÚXTCO

No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo

pelos serviços executado e aceitos pelo CONTRATANTE.

14 DO CONTRATO E YIGÊ,NCIA
l4.l Para a contralação em tela será formalizado Contrato Adminishativo, estabelecendo em

suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em

conformidade com o Edital de licitação, Termo de Referência e Proposta de Preços da Licitante

considerada vencedora.

14.2 O Contrato teú vigência de 09 (nove) meses, a contar da data de sua assinatura; em relação

à sua prorrogação, ficaÉ a critério do órgão solicitante mediante o procedimento devidamente

motivado acerca da imperiosidade do atendimento à necessidade publica de a despesa ser

gerada de acordo com o AÍ. 57 daLei 8.666/93, com validade e eficácia após a publicação de

seu extrato.

14.3 O momento de contratação será um ato unilateral da administração pública, e será defurida

conforme seus critérios de oportunidade e conveniência, não cabendo ao licitante vencedor a

exigência de imediata contratação dos itens licitados.

15 DAS DTSPOSTç{ES CERÀrS
15.1 A Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do Carajá/PA reserva-se o direito de

liberar a nota fiscal para pagamento, somente após o ateste de recebimento do Servidor

responsável designado como fiscal do contrato em tela, após aferir a quantidade, especificações,

qualidade e adequação dos materiais entregues com as do Termo de Referência.

15.2 A Administração podenl revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de interesse

público e deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de offcio ou

mediante provocação de terceiro;
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15.3 Os casos omissos no Termo de Referência, deverâo ser supridos pela Lei n". 8.ó6611993 e

suas alteraçôes, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas na Coordenação de

Licitação e Contratos na sede da Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do Carajás/PA;

15.4 Fica estabelecido o Foro da Comarca de Eldorado do Carajás, Estado do Pará, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas das avenças.

Eldorado do Carajás/PA, 14 de fevereiro de 2022.
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